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Projeto de Lei nº 030 de 09 de julho de 2015.
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EMENTA:Declara de Uti I idade Públ ica Municipal de

Marilândia a Associação de Agricultores de
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Aparecida - ASAP e dá outras providências.

A Marilãndia no Estado do Espirito Santo no uso
de suas atribuições legais APROVA:

Art. lQ. Torna-se entidade de utilidade pública municipal de
Mari lãnd ia a Associação de Agricul tores de Aparecida - ASAP, com
sede administrativa no Sitio Liberdade, Município de Marilãndia,
Estado do Espirito Santo.

A t 2Q.r. Esta Lei entra em VIgor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Marilãndia/ES, 09 de julho de 2015.
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JUSTIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 030/2014

o Projeto de Lei que apresento a essa Egrégia Casa de Leis
Municipal, tem o objetivo de tornar utilidade pública
municipal a ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE APARECIDA - ASAP,
que fica sediada no Sitio Liberdade zona Rural -de Marilândia
- Estado do Espirito Santo.
Trata-se de uma iniciativa para beneficiar a entidade, a
qual contribui para -faci1itar a integração entre os
produtores da Região, com intento de agaranhar recursos e
benefícios para os pequenos produtores da região os quais
integram a Associação.
A proposta apresentada demonstra o compromISSO com a
valorização dos produtores da Comunidade
Diante do acima exposto, submeto esta proposição à análise e
aprovação desta Casa Legislativa.

Marilândia/E , 09 de julho de 2015.
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